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SEGUE EM ANEXO RECURSO DE APELAÇÃO.
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2596200‐ C3/ 2019‐02104/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

Processo n. 08040327820188180140 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DE SENA BISPO, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 
apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 
processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TERESINA, 21 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
1841 ‐ OAB/PI 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA / PI 

Processo n.º 08040327820188180140 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSE DE SENA BISPO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 
acidente de trânsito em 08/10/2016. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 
submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 
indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 
na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 
condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 
a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

PRINCÍPIO DA VERDADE REAL  

Dentre os princípios constitucionais, mister se faz ressaltar o princípio da verdade real, ressalta‐se que observar 

apenas uma verdade  ficta, vai de encontro com os princípios e garantias constitucionais assegurados aqueles 

que vivem em um Estado Democrático de Direito. 

A seguir, acórdão deste Tribunal que ratifica o entendimento, in verbis:   

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PERÍCIA JUDICIAL QUE APUROU A EXISTÊNCIA DE LESÃO 

INDENIZÁVEL  EM  R$  5.062,50  (CINCO  MIL  SESSENTA  E  DOIS  REAIS  E  CONQUENTA 

CENTAVOS).  INFORMAÇÃO  NA  PETIÇÃO  INICIAL  DO  PAGAMENTO,  NA  ESFERA 

ADMINISTRATIVA, DA QUANTIA DE R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e 

vinte  e  cinco  centavos).  DOCUMENTO  COMPROBATÓRIO  DE  QUITAÇÃO  DE  PESSOA 

ESTRANHA  À  RELAÇÃO  PROCESSUAL.  CONDENAÇÃO  DA  SENTENÇA  AO  PAGAMENTO  DA 

QUANTIA  REMANESCENTE,  NO  MESMO  VALOR  DE  R$  2.531,25  (dois  mil,  quinhentos  e 

trinta  e  um  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  COM  BASE  EM  PREMISSA  EQUÍVOCADA. 

DOCUMENTAÇÃO  COLIGIDA  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  COMPROBATÓRIA  DO 

PAGAMENTO  DA  IMPORTÂNCIA  DE  R$  3.375,00  (TRÊS  MIL  TREZENTOS  E  SENTENTA  E 

CINCO  REAIS).  DECORRÊNCIA  DE  PRAZO  À  PARTE  EX  ADVERSO  PARA  MANIFESTAR‐SE, 

TANTO  EM  SEDE  DE  CONTRARRAZÕES  AO  APELO,  QUANTO  AO  RECURSO  DE  AGRAVO 

INTERNO. BUSCA DA VERDADE REAL DOS FATOS. RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE TAL 

PAGAMENTO.  CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO REMANESCENTE DE R$ 1.687,50  (MIL 

SEISCENTOS  E  OITENTA  E  SETE  REAIS  E  CINQUENTA  CENTAVOS).  AGRAVO  INTERNO, 

CONHECIDO E PROVIDO. 

[...]  4.  Considerando  que  o  autor  afirmou  em  sua  petição  inicial  haver  recebido,  na  via 

administrativa, a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e 

cinco  centavos),  o  juiz  julgou  procedente  a  ação  determinando  o  pagamento  do  valor 

remanescente, na mesma quantia de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e 

vinte  e  cinco  centavos).  –  R$  5.062,50  –  R$  2.531,25  =  R$  2.531,25  5.  Compulsando 

atentamente os autos, o eminente julgador partiu de uma premissa equivocada, porquanto 

o documento juntado à fl. 17, pela própria parte autora da ação de cobrança para comprovar 

que  teria  recebido,  administrativamente,  a  pautada  quantia  de  R$  2.531,25  (dois  mil  e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), diz respeito a pagamento efetivado 

a outro segurado (IRIA GIRÃO RABELO) e não ao autor da ação, A QUEM CABIA O ÔNUS DE, 

PELO MENOS, COMPROVAR A QUANTIA PERCEBIDA quando do pagamento administrativo. 

6.  A  seguradora  ora  agravante,  ao  contestar  a  ação,  advertiu  que  a  parte  autora  teria 

juntado  documento  de  quitação  administrativa  pertencente  a  pessoa  estranha  à  relação 

processual,  fato que não foi analisado pela sentença. 7. Reanalisando a questão, agora em 

sede  deste  agravo  interno,  não  posso  olvidar  que  ao  interpor  o  recurso  de  apelação,  a 

seguradora agravante fez coligir aos autos documentos de transferências bancárias (fl. 153) 

nos valores e datas respectivos de R$ 1.687,50 – 03/06/2015 e R$ 1.687,50 – 09/12/2015, 

perfazendo  a  quantia  de  R$  3.375,00  (três  mil  trezentos  e  setenta  e  cinco  reais),  que 

argumenta ser o pagamento da indenização requestada, embora inferior ao valor devido de 

R$  5.062,50  (cinco  mil  sessenta  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos),  apurado  na  perícia 

judicial. 8. As pautadas transferências foram a crédito de conta de titularidade do autor da 

ação,  cuja numeração  foi por ele mesmo  fornecido quando do pedido administrativo do 

seguro  obrigatório  e  cuja  veracidade  foi,  por  esta  relatoria,  confirma  junto  ao  site  da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 9. Nada obstantes tais documentos 

terem sido trazidos aos autos somente por ocasião da interposição do apelo, tem‐se que a 

parte  apelada  foi  devidamente  intimada  para  se  opor  aos  termos  do  recurso,  não  tendo 
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sequer  ofertado  contrarrazões.  10. Cabe  destacar,  por  imperioso,  que  tanto  o  novo  CPC 

quanto a jurisprudência do STJ admitem a juntada de documentos na fase recursal, desde 

que  intimada a parte ex adverso para manifestar, bem como ausente má‐fé de quem os 

juntou.  

11.  Nesta  hipótese,  a  meu  sentir,  o  ônus  de  comprovar  a  ausência  de  recebimento  da 

indenização é da apelada. Ora, se não recebeu os valores objetos dos depósitos, bastava 

trazer  aos  autos  o  extrato  bancário  da  conta  nas  datas  apontadas  nos  comprovantes 

colacionados, atestando a ausência de tal pagamento.   12. Para aplicação correta e  justa 

do  direito,  deve  o  juiz  empreender  esforços  no  sentido  de  buscar  a  verdade  real  e,  na 

hipótese  em  julgamento,  afigura‐se  evidente  a  conclusão  de  que,  efetivamente,  a 

seguradora procedeu ao pagamento da  indenização – embora,  repito, em valor  inferior ao 

devido  –  no  importe  de  R$  3.375,00  (três mil  trezentos  e  setenta  e  cinco  reais).  13.  Com 

efeito, se a  indenização é devida no total de R$ 5.062,50 (cinco mil sessenta e dois reais e 

cinquenta  centavos)  e  se  a  seguradora  comprovou  o  pagamento  do  valor  de  R$  3.375,00 

(três mil  trezentos e setenta e cinco  reais), a condenação deve ser na quantia certa de R$ 

1.687,50  (mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinqüenta  centavos),  tese  alternativa 

defendida na apelação, para o  caso de  ser mantida a  sentença no  tocante a obrigação de 

indenizar. 14. Agravo interno conhecido e provido, para reformar a decisão monocrática de 

fls.  164/172,  que  havia  mantido  a  sentença  de  primeiro  grau  e,  em  sede  de  juízo  de 

retratação,  dar  provimento  ao  recurso  de  apelação  para  reconhecer  como  válidos  os 

pagamentos coligidos aos autos, na quantia de R$ 3.375,00  (três mil  trezentos e setenta e 

cinco  reais)  e  reduzir  o  valor  da  indenização para R$ 1.687,50  (mil  seiscentos  e  cinquenta 

reais e cinquenta centavos). ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 

AGRAVO INTERNO em que são agravantes MARÍTIMA SEGUROS S/A e SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e agravado PABLO RIKARDO TAVARES CARVALHO, 

acordam os desembargadores  integrantes da 1ª Câmara de Direito Privado do TJCE, por 

unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

relator,  parte  integrante  deste.  Fortaleza,  8  de  agosto  de  2018.  DESEMBARGADOR 

EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE Relator 

E mais,  

APELAÇÕES  CIVEIS.  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO. 

COMPROVANTE  JUNTADO  APÓS  A  SENTENÇA.  ANÁLISE  DA  PERTINÊNCIA  A  JUÍZO  DO 

RELATOR  DA  APELAÇÃO.  RECEBIMENTO  DA  INDENIZAÇÃO  COMPROVADO. 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. SENTENÇA REFORMADA.  

[...]  

3‐ O Superior Tribunal de Justiça  já admitiu a  juntada de documentos novos em sede de 

apelação,  desde  que  respeitado  o  princípio  do  contraditório:  "1.  A  jurisprudência  desta 

Corte  tem  admitido  a  juntada  de  documentos  que  não  os  produzidos  após  a  inicial  e  a 

contestação,  em  outras  fases  do  processo,  até  mesmo  na  via  recursal,  desde  que 

respeitado o contraditório e ausente a má‐fé.  

4. Não é absoluta a exigência de juntar documentos na inicial ou na contestação. A juntada 

de  documentos  em  sede  de  apelação  é  possível,  tendo  a  outra  parte  a  oportunidade  de 

sobre eles manifestar‐se em contra‐razões.  

 O art. 397 do CPC assim dispõe: É  lícito às partes, em qualquer  tempo,  juntar aos autos 

documentos  novos,  quando  destinados  a  fazer  prova  de  fatos  ocorridos  depois  dos 

articulados, ou para contrapô‐los aos que foram produzidos nos autos." (STJ, RESP 780396, 

Primeira Turma, Rel. Ministra Denise Arruda. DJ de 19/11/2007, p. 188). 

 5‐  Diante  do  documento  comprobatório  de  que  o  pagamento  da  indenização  já  foi 

realizado  na  esfera  administrativa,  não  há  como  manter  a  sentença  condenatória  da 
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seguradora com o frágil argumento de que o comprovante do pagamento deveria ter sido 

apresentado  no momento  processual  oportuno.  Isso  seria,  além  de  injusto,  compactuar 

com a conduta de má‐fé do autor, que mesmo tendo pleno conhecimento do recebimento 

do  valor  da  indenização,  veio  ao  Judiciário pleiteá‐la.  6‐ O documento  apresentado pela 

apelante  atende  aos  requisitos  exigidos  para  conferir  legitimidade  à  alegação  de 

pagamento  na  via  administrativa,  acarretando  a  quitação  da  obrigação  da  seguradora 

quanto ao pagamento de indenização relativa ao acidente automobilístico narrado nesses 

autos. RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  RECURSO  ADESIVO  PREJUDICADO.  ACÓRDÃO: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal 

de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  em  conhecer  e  dar  provimento  ao  recurso,  restando 

prejudicado  o  recurso  adesivo,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  JUCID  PEIXOTO  DO 

AMARAL Presidente do Órgão Julgador / Relator 

Dentre os princípios constitucionais, mister se faz ressaltar o princípio da verdade real, ressalta‐se que observar 

apenas uma verdade  ficta, vai de encontro com os princípios e garantias constitucionais assegurados aqueles 

que vivem em um Estado Democrático de Direito, cabendo que sejam considerados os pagamentos efetuados e 

devidamente comprovados.  

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZATÓRIO PARA O MEMBRO INFERIOR DIREITO (R$9.450,00) 

Inicialmente, deve‐se sopesar o fato de a parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, 
cujo  processo  tramitou  na  JECC  de  Teresina  Zona  Sudeste  ‐  Sede  Redonda  de  JUIZADO  ESPECIAL,  sendo 
autuado  sob  o  nº.  0024779‐87.2013.8.18.0001,  em  virtude  de  acidente  automobilístico  ocorrido  em 

09/06/2012. 

Vale  ressaltar  que  no  que  diz  respeito  esse  sinistro  de  09/06/2012  a  parte  autora  já  havia  recebido 
administrativamente a monta de R$ 2.531,25. Vejamos: 
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Na  referida ação  foi  constatada  lesão no MID de 60 % e a Seguradora  foi  condenada ao pagamento de R$ 
7.087,50 com juros, correção e honorários totalizando um pagamento na monta de R$ 12.392,01. 

Frisa‐se  que  a  parte  autora  requereu  o  recebimento  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT  nos  autos  da  ação 
supracitada em decorrência de lesão no MID, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão 
idêntica à que fora recebida anteriormente. 

Em relação ao sinistro em comento, ou seja, ocorrido em 08/10/2016 a autora recebeu administrativamente 
R$ 1.687,50 vejamos: 
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E  em sede  judicial,  após a  realização da perícia  ficou  constatada  lesão de 75 % do MID.  Sendo a  Seguradora 
condenada ao pagamento de mais R$ 5.400,00. 

Pela  simples  leitura  do  julgado  podemos  observar  error  in  procedendo  vez  que  se  somarmos  o  valor  do 
pagamento  administrativo  e  o  valor  da  condenação  do  primeiro  sinistro  (09/06/2012)  com  o  valor  do 
pagamento administrativo do  segundo  sinistro  (08/10/2016) ULTRAPASSA O LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO 
NA LEI PARA INDENIZAÇÃO DO MID, QUAL SEJA, R$9.450,00. 

Conforme  esposado  JÁ  houve  pagamento  da  Apelante  ao  apelado  no  valor  de  R$  11.306,25  (ONZE  MIL  E 
TREZENTOS E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) em relação ao MID, não deve prosperar a sentença a 
quo, vez que prolatada em desconformidade com os ditames legais, eis que condenada em valor SUPERIOR AO 
LIMITE determinado em Lei, isso porque, estabelecem os incisos I e II, do artigo 3º da Lei n.º 6.194/74: 

I ‐ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) ‐ no caso de morte; 

II ‐ ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ‐ no caso de invalidez permanente; 
e 

O método de INTERPRETAÇÃO GRAMATICAL das normas jurídicas resolve prontamente a questão. O emprego 
da preposição até parece significar um limite máximo, uma escala de grandezas dentro da qual, dependendo 
do  fator  relevante,  a  indenização poderá variar de nenhum à até R$ 13.500,00  (treze mil  e quinhentos)  em 
caso de indenização por invalidez permanente. 

Destarte, NÃO HOUVE UMA EQUIPARAÇÃO de duas situações distintas –  invalidez permanente e morte, para 
um único efeito; indenização no valor invariável de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Logo, depreende‐se, sem necessidade de grande esforço HERMENÊUTICO, que a indenização securitária DPVAT 
não pode ser fixada ALÉM do teto máximo para toda e qualquer lesão física, pois pela interpretação da norma 
contemplada  na  letra  "b"  do  art.  3.°  da  Lei  6.194/74,  determina  que  a  cobertura  a  título  de  invalidez 
permanente seja paga de forma proporcional a lesão suportada pelo beneficiário. 

Assim sendo não existindo a possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o 

que levaria a parte apelada a beneficiar‐se economicamente às expensas da apelante e sob o manto do Poder 

Judiciário,  não  podendo  receber  além  do  limite  máximo  indenizável  requer  seja  reformada  a  r.  sentença 

julgando  improcedente  os  pedidos  tendo  em  vista  que  a  apelada  já  recebeu  o  LMI  para  o membro  inferior 

direito. 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso, para: 

Seja respeitada a tabela de graduação inserida na Lei, nos termos das Súmulas 474 e 544 do STJ, porém, não se 
pode  olvidar  que  a  indenização  securitária  DPVAT  não  pode  ser  fixada  ALÉM  do  teto  máximo  para  toda  e 
qualquer lesão física. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TERESINA, 21 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
1841 ‐ OAB/PI 

  

  

  

  

  

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  EDNAN  SOARES  COUTINHO,  inscrito  na  1841  ‐  OAB/PI  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move  JOSE  DE  SENA  BISPO,  em  curso  perante  a  7ª  VARA  CÍVEL  da  comarca  de  TERESINA,  nos  autos  do  Processo  nº 
08040327820188180140. 

  

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PI 10201 
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FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente

21/09/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:11:13 

125101251                                   0005 

                                                 

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         

                                                 

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS                 

AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4 

================================================ 

BANCO DO BRASIL                                  

------------------------------------------------ 

00190000090308812500401438529172187720000109326  

BENEFICIARIO:                                    

FUNDO E R M P JUD FERMOJUPI                      

NOME FANTASIA:                                   

FUNDO ESPECIAL DE REAP E MODER DO P              

CNPJ: 10.540.909/0001-96                         

PAGADOR:                                         

JOSE DE S BISPO X LIDER PROC 080403              

CNPJ: 09.248.608/0001-04                         

------------------------------------------------ 

NR. DOCUMENTO                             92.105 

NOSSO NUMERO                   30881250001438529 

CONVENIO                                03088125 

DATA DE VENCIMENTO                    13/10/2021 

DATA DO PAGAMENTO                     21/09/2021 

VALOR DO DOCUMENTO                      1.093,26 

VALOR COBRADO                           1.093,26 

================================================ 

NR.AUTENTICACAO            6.975.A1C.6AA.730.179 

================================================ 

Central de Atendimento BB                        

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas      

0800 729 0001 Demais localidades.                

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

                                                 

SAC BB                                           

0800 729 0722                                    

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de        

produtos e servicos.                             

                                                 

Ouvidoria                                        

0800 729 5678                                    

Reclamacoes nao solucionadas nos canais          

habituais agencia, SAC e demais canais de        

atendimento.                                     

                                                 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala   

0800 729 0088                                    

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria.         

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 21/09/2021 16:11:12

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.

Num. 20408993 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:39
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243934600000019242753
Número do documento: 21092710243934600000019242753



 

�������������	
�����

���
����������������������	�

���������
�������������������

�
	�����������������
	���������������	��������������
�������

���������� �����	��������� ���������������������

�������������������	�� ����������

��������������������

��
�������
� ��� �!��

"""""""��������	���
����

�
	����� #�������������	�
�

������ ��$

�����	�� �  ��

������ ��������������

�%��&'��()*+),-'./0��$����� ������$�

Num. 20408997 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



Num. 20408997 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:41
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710243989600000019242757
Número do documento: 21092710243989600000019242757



���������������	 
��
�
���
�������
�������������
������������ 

!" #����$���%&' %()*�
��
�
���
�������
�������������
������������ ���

+,-./.-01.0,23456.07815/9019/:7.2;,4

1,196019065256;-9

<=>?@ABCDECFGGDCH IJKLK?BMNONPQRS <LTU@?VLBWRXSYQZN[

\]TJ>LB̂_̀ abcab̀ade
fẀg_
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 03/01/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE DE SENA BISPO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01606

CONTA: 000000078391-8

Nr. da Autenticação 299B2BE8E2E6B276
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Rio de Janeiro, 29 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10277293

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170002959 ASL-1202061/16

Vitima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10280653

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro: 3170002959 ASL-1202061/16

Vítima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10339150

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro: 3170002959 ASL-1202061/16

Vitima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - VÍTIMA EM TRATAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Após análise dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que ainda

não foram esgotados todos os recursos terapêuticos disponíveis para a recuperação da vítima.

Não se tem, portanto, até o momento, e à vista da documentação apresentada, uma

caracterização de sequelas definitivas que possam configurar invalidez permanente e,

consequentemente, um valor a ser indenizado pelo Seguro DPVAT.

Para que se dê andamento ao processo de indenização é necessário, nos termos da legislação

vigente, aguardar a alta médica do tratamento. A partir de então, caso existam sequelas

definitivas e permanentes, a vítima deverá apresentar toda a documentação médica

pertinente, emitida após o término do seu tratamento e sua alta definitiva, especialmente o

Laudo do IML (Instituto Médico Legal), qualificando e quantificando as perdas funcionais

irreversíveis.

Assim, por não haver ainda cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista

o tratamento terapêutico não ter sido concluído, consideramos a presente reclamação de

indenização como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
8
1
1
/0

0
8
1
2
 -

 c
a
rt

a
_
0
7

0
0
0
5
0
4
0
6

Num. 20408999 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:43
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244232300000019242759
Número do documento: 21092710244232300000019242759



Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta n°: 10955959

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170244250 ASL-0167147/17

Vitima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
8
7
1
/0

0
8
7
2
 -

 c
a
rt

a
_
0
1

0
0
0
3
0
4
3
6

Num. 20408999 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:43
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244232300000019242759
Número do documento: 21092710244232300000019242759



Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta n°: 10956021

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170244250 ASL-0167147/17

Vitima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 02/05/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 08/10/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
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Rio de Janeiro, 02 de Junho de 2017

Carta n°: 11083422

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro: 3170244250 ASL-0167147/17

Vítima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2017

Carta n°: 11319836

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro: 3170244250 ASL-0167147/17
Vitima: JOSE DE SENA BISPO
Data Acidente: 08/10/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - IRREGULARIDADE

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que face a irregularidade constatada em auditoria realizada, o sinistro acima não
será indenizado.

A documentação original permanece em nosso poder para as providências cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do nosso SAC 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2017

Carta n°: 11789454

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170540454 ASL-0387856/17

Vitima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA YASMIN DE SOUSA VIEIRA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2017

Carta n°: 11790292

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170540454 ASL-0387856/17

Vitima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA YASMIN DE SOUSA VIEIRA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 04/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 08/10/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2017

Carta n°: 11913587

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170540454 ASL-0387856/17

Vitima: JOSE DE SENA BISPO

Data Acidente: 08/10/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA YASMIN DE SOUSA VIEIRA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/11/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 08/10/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:  JOSE DE SENA BISPO

Sinistro: 3170540454

Vítima: JOSE DE SENA BISPO

Data do Acidente: 08/10/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA YASMIN DE SOUSA VIEIRA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170540454 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar

ta
 n

º 
 1

21
37

88
9

P
a
g
. 
0
1
2
3
1
/0

1
2
3
2
 -

 c
a
rt

a
_
0
2
  
- 

IN
V

A
L
ID

E
Z

0
0
0
6
0
6
1
6

Num. 20408999 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:43
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244232300000019242759
Número do documento: 21092710244232300000019242759



Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12211306

A/C: JOSE DE SENA BISPO

Nº Sinistro: 3170540454
Vitima: JOSE DE SENA BISPO
Data do Acidente: 08/10/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARIA YASMIN DE SOUSA VIEIRA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE DE SENA BISPO
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000001606
Conta: 0000078391-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Nome do(a) Examinado(a): Jose de Sena Bispo
Endereço do(a) Examinado(a): Cj Dirceu Arcoverde 2, 289   Cs3

Dirceu Arcoverde   Teresina   PI   CEP: 64078-350
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PI ] 1842159
Data local do exame: [ 27/12/2017 ] Timon [ MA ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA DO MALEOLO MEDIAL DIREITO
PACIENTE EVOLUI COM DOR EM TORNOZELO E EM PÉ DIREITO AOS ESFORÇOS, COM ALTERAÇÃO DA MARCHA, COM EDEMA LOCAL,
COM DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO CONSEGUE FICAR MUITO TEMPO EM PÉ, COM LIMITAÇÃO MODERADA NA DORSIFLEXÃO E NA
FLEXÃO PLANTAR DIREITO .

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de
sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de
atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
PACIENTE RELATA ACIDENTE MOTOCICLISTICO DIA 08-10-16 LEVANDO A FRATURA DO MALEOLO MEDIAL DIREITO
Data da alta: 08-11-16
OSTEOSSINTESE COM PLACA E PARAFUSO
Complicações: VIDE ACIMA

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 
Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam
definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO DIREITO COM DOR EM TORNOZELO E EM PÉ DIREITO AOS ESFORÇOS, COM ALTERAÇÃO DA
MARCHA, COM EDEMA LOCAL, COM DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO CONSEGUE FICAR MUITO TEMPO EM PÉ, COM LIMITAÇÃO
MODERADA NA DORSIFLEXÃO E NA FLEXÃO PLANTAR DIREITO .

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
TORNOZELO - Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa
médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”
V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Frederico Fonseca de Oliveira

Carimbo com Nome e CRM CPF - 047.547.326-42

CRM/PI - 5058
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE DE SENA BISPO COMPREV SEGURADORA
S/A

3170540454 Teresina Invalidez Permanente

08/10/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO MALÉOLO MEDIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO, OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADA DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

27/12/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

PACIENTE EVOLUI COM DOR EM TORNOZELO E EM PÉ DIREITO AOS ESFORÇOS, COM ALTERAÇÃO DA MARCHA,
COM EDEMA LOCAL, COM DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO CONSEGUE FICAR MUITO TEMPO EM PÉ, COM
LIMITAÇÃO MODERADA NA DORSIFLEXÃO E NA FLEXÃO PLANTAR DIREITO.

Médico examinador: Frederico Fonseca de Oliveira

CRM do médico: 5058

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): JOSE DE SENA BISPO   Sinistro: 3170002959   Data: 08/10/2016

Endereço do(a) Examinado(a): CJ DIRCEU ARCOVERDE, SN, QD289/CASA 03 - Itararé - Teresina - PI - CEP 64000-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PI ] 1842159                   

Data local do exame: [ 11/01/2017 ] Teresina                     [ PI ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA TORNOZELO DIREITO. LIMITAÇÃO DO APOIO. NÃO CONSEGUE APOIO PE AO SOLO. FLEXÃO PLANTAR: 0-10
FLEXÃO DORSAL: 0-20 SEM ATROFIAS OU RETRAÇÕES.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

QUADRO TRATADO DE FORMA CIRÚRGICA ATRAVÉS DE FIXAÇÃO COM PARAFUSOS HÁ 3 MESES. FISIOTERAPIA
INCOMPLETA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [    ] Sim [ X ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

( X ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em 90  dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

RADIOGRAFIA MOSTRA FRATURA DESALINHA FIXADA COM 02 PARAFUSOS E BROCA QUEBRADA INTERNAMENTE NA TIBIA.
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE DE SENA BISPO COMPREV SEGURADORA
S/A

3170540454 Teresina Invalidez Permanente

08/10/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO MALÉOLO MEDIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO, OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADA DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

27/12/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

PACIENTE EVOLUI COM DOR EM TORNOZELO E EM PÉ DIREITO AOS ESFORÇOS, COM ALTERAÇÃO DA MARCHA,
COM EDEMA LOCAL, COM DIFICULDADE PARA AGACHAR, NÃO CONSEGUE FICAR MUITO TEMPO EM PÉ, COM
LIMITAÇÃO MODERADA NA DORSIFLEXÃO E NA FLEXÃO PLANTAR DIREITO.

Médico examinador: Frederico Fonseca de Oliveira

CRM do médico: 5058

UF do CRM do médico: PI

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA ZONA SUDESTE DE TERESINA– PI. 

 

 

 

JOSÉ DE SENA BISPO, brasileiro, casado, pedreiro, portador 

do RG nº 1.842.159 SSPPI e inscrito no CPF sob o nº 302.713.123-00, residente e 

domiciliado na Quadra 289, Casa 03, Bairro Dirceu Arcoverde II, Teresina/PI, vem, 

perante Vossa Excelência, por seu procurador devidamente habilitado, com endereço 

profissional constante no timbre, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT          

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, com 

endereço na Rua Senador Dantas nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, pelas 

razões fáticas e jurídicas que passa a explanar: 

DA SINOPSE FÁTICA 

O requerente, no dia 09/06/2012, aproximadamente às 18:34h, sofreu 

grave acidente de trânsito do qual resultou sua invalidez permanente, fato este 

registrado junto à autoridade policial e laudos médicos, conforme documentação 

acostada à exordial. 

Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitado para as 

ocupações habituais, não havendo nenhuma possibilidade de recuperação 
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significativa ou de cura, conforme os documentos encartados nesta inicial, os quais 

são suficientes para a comprovação dos danos sofridos pelo mesmo. 

Os danos são inegáveis, o que poderá ser devidamente comprovado em 

audiência. O requerente, em virtude do aludido acidente, teve sérios danos causados 

à sua integridade física, dentre os quais fratura no joelho direito, RESULTANDO EM 

SEQUELA DEFINITIVA E DEBILIDADE PERMANENTE (limitação de flexão em 60%, 

marcha claudicante e auxílio de muletas) NO MEMBRO INFERIOR DIREITO ALÉM DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO, tudo fartamente comprovado pelos laudos em 

anexo. 

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção 

financeira às vitimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, 

compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

No tocante à legitimidade passiva para a causa é uníssono o 

entendimento de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional do 

Convênio DPVAT responde pelo pagamento da indenização em virtude do Seguro 

Obrigatório, senão vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

RESP: nº 401418 – MG RE: 2001.094323-0 
DJ: 10/06/2002 PAG. 220 
MINISTRO RUY ROSADO AGUIAR 
 
“SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. 
Legitimidade de qualquer Seguradora que opera no 
sistema. De acordo com a legislação em vigor, que 
instituiu sistema elogiável. E satisfatório para o interesse 
de todas as partes envolvidas, qualquer seguradora 
que opera no sistema pode ser acionada para pagar o 
valor da indenização, assegurado seu direito de 
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regresso. Precedente. Recurso conhecido e provido.” 
(g.n) 
 
RESP nº 595105 / RJ 
RECURSO ESPECIAL 2003/0168290-0 
DJ 26/09/2005 p. 382 
MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR  
 
“CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROPRIETÁRIOS DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE 
(DPVAT). LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER 
DAS SEGURADORAS. LEI N. 6.194/74. EXEGESE. 
DIREITO EXISTENTE MESMO ANTERIORMENTE À 
ALTERAÇÃO PROCEDIDA PELA LEI N. 8.441/92. 
 
I. O Seguro Obrigatório de responsabilidade civil de 
veículos automotores é exigido por lei em favor das 
vítimas dos acidentes, que são suas beneficiárias, de 
sorte que independentemente do pagamento do 
prêmio pelos proprietários, devida a cobertura 
indenizatória por qualquer das seguradoras 
participantes.” (g.n) 
 

DO INTERESSE DE AGIR 

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não 

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o 

requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras 

do Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 

Pois, suscitar a falta de interesse de agir, caracteriza total 

desentendimento com a Constituição Federal. Vejamos a jurisprudência do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul: 

- Nº: 121621999 
- RELATOR: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO. 
- DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/06/02. 
- ÓRGAO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CÍVEL. 
- PROCESSO: APELAÇÃO CÍVEL. 
 
 “EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO POR ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INTERESSE 
PROCESSUAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. LEGALIDADE 
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DA PRETENSÃO. FIXAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. O Beneficiário do Seguro 
Obrigatório DPVAT tem interesse processual para a 
ação de cobrança direta contra a seguradora, 
independente de prévio requerimento do benefício 
pela via administrativa. A interpretação dada a lei pelo 
réu, em defesa do seu direito, não configura hipótese 
ensejadora da litigância de má-fé. A indenização por 
acidente de veículo, pleiteada com base na cobertura 
do seguro obrigatório DPVAT é devida, 
independentemente da circunstância de haver sido 
pago ou não o prêmio a ele correspondente, a teor da 
orientação sumulada o STJ, cabendo ao requerente, 
apenas o ônus de provar a existência do sinistro e a 
sua condição de beneficiário. Recurso improvido por 
unanimidade”. (grifamos) 

 

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro 

DPVAT dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta 

documentação e prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando 

pagam, não cumprem a legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a 

receber valor inferior ao legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

DA COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 

A matéria controvertida, “in casu”, prevista no art. 2º da Lei 

6.194/64, restou suficientemente atestada por prova documental, sendo, portanto, 

DISPENSÁVEL A ELABORAÇÃO DE PROVA PERICIAL, o que não exclui, por 

conseguinte, a presente demanda da apreciação do Juizado Especial Cível. 

E não é outro o entendimento das Turmas Recursais Cíveis, senão 

vejamos as jurisprudências abaixo colecionadas: 

 
 
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL 
DO MARANHÃO 
RECURSO: 471/07 – III 
ORIGEM: COMARCA DE POÇÃO DAS PEDRAS 
RELATOR: SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES 
RIBEIRO 
(...) 
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A competência do Juizado Especial é firmada para o 
julgamento do feito ante a desnecessidade de 
produção de prova pericial para corroborar aos 
documentos anexados. O nexo de causalidade restou 
comprovado pelos documentos juntados aos autos. 
Inobstante a existência de Resoluções expedidas pelo 
CNSP sobre limites indenizatórios, deve-se obedecer o 
valor de 40 salários mínimos para a hipótese de invalidez 
da vítima, fixado pelo art. 3º, alínea “b” , da lei federal 
6.194/74, que é norma de hierarquia superior. Tal 
indenização, fixada em salários mínimos, não afronta o 
disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal, 
posto que sua utilização serve apenas de parâmetro para 
o cálculo do seguro, sem proceder a qualquer vinculação. 
Muito embora a peça, de fls. 70-77, tenha aparência de 
recurso, em face de ter sido interposta tempestivamente, 
submetendo-se ao devido preparo, não há como dar-lhe 
seguimento, visto que manifestamente protelatório e 
inadmissível. Sabe-se que a legislação processual em 
vigor exige da parte recorrente a apresentação, na 
petição recursal, de razões que visem a reforma da 
sentença combatida, e não mera repetição de alegações 
escritas aduzidas na instância monocrática. As razões a 
que me refiro devem conter os fundamentos de fato e de 
direito, com os quais o recorrente pretende obter a 
reforma do julgamento singular. Melhor traduzindo, seria 
o que chamamos, no cotidiano forense, de inconformismo 
com a decisão a quo. Somente assim será possível 
formular pedido de nova decisão ao juízo ad quem. Do 
contrário, estaremos propiciando o conhecimento de 
recurso genérico, ilimitado e inepto, porque seu 
arrazoado não se restringe à matéria que foi objeto da 
sentença.(...) (grifamos) 
 
 
Acórdão Nº 71001202209 de Turmas Recursais 
Primeira Turma Recursal Cível, de 01 Março 2007  
TJRS. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul 
Recurso Cível 
Magistrado Responsável: Ricardo Torres Hermann 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. COMPETÊNCIA DO 
JUIZADO ESPECIAL. INVALIDEZ PERMANENTE. 
NEXO CAUSAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  
1. Havendo laudo do IML e atestado médico após a 
consolidação das lesões, é o Juizado Especial Cível 
competente para apreciar a matéria relativa ao 
pagamento de seguro DPVAT, inexistindo 
complexidade de prova que pudesse afastar tal 
competência. 
2. Suficientes para a comprovação da invalidez 
permanente o auto de exame de corpo e delito, emitido 
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pelo agente administrativo competente, e o atestado 
médico, afirmando as debilidades.(...) (grifamos) 
 
 
TJDF - APELAÇÃO CÍVEL NO JUIZADO ESPECIAL : 
ACJ 20050110162588 DF  
Relator(a): SANDOVAL OLIVEIRA 
Julgamento: 04/10/2005 
Órgão Julgador: Primeira Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais do D.F. 
Publicação: DJU 01/12/2005 Pág. : 320  
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). FENASEG. 
LEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS. PROVA PERICIAL. 
DESNECESSIDADE. LAUDO PERICIAL PRODUZIDO 
PELO IML. INDONEIDADE. ACIDENTE DE TRÂNSITO 
COMO FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO DE 
INDENIZAR. INVALIDEZ CONFIGURADA POR 
DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SUPERIOR. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA NO VALOR MÁXIMO 
PREVISTO NA LEI Nº 6.194/7, ART. 3º, B.  
 
 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS 

No mais, deve ser aplicada a Súmula 14 das Turmas Recursais, com a 

nova redação, “verbis”: 

 

VINCULAÇÃO SALÁRIO MÍNIMO. - É legítima a vinculação do valor da 
indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo, consoante fixado na 
Lei nº 6.194/74, não sendo possível modificá-lo por Resolução. 

QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito 
à complementação da indenização, cujo valor decorre de lei. 

CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do seguro DPVAT 
institui solidariedade entre as seguradoras participantes, de modo que, 
independentemente de qual delas tenha liquidado administrativamente o 
sinistro, qualquer uma poderá ser demandada pela respectiva 
complementação de indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse 
motivo. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. - Descabe cogitar acerca de graduação da 
invalidez permanente; havendo a invalidez, desimportando se em grau máximo 
ou mínimo, devida é a indenização no patamar de quarenta salários mínimos. 
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PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos sinistros ocorridos antes da vigência 
da Lei nº 8.441/92 é desnecessária a comprovação do pagamento do prêmio do 
seguro veicular obrigatório. 

COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de causa a afastar a competência do 
juizado especial quando os autos exibem prova da invalidez através de laudo 
oriundo de órgãos oficiais, como o INSS e o DML. 

APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - Na hipótese de pagamento administrativo 
parcial, a complementação deverá ser apurada com base no salário mínimo da 
data de tal pagamento. Nas demais hipóteses, a indenização deverá ser 
apurada com base no valor do salário mínimo da data do ajuizamento da ação. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ? A correção monetária, a ser calculada pela 
variação do IGP-M, incide a partir do momento da apuração do valor da 
indenização, como forma de recomposição adequada do valor da moeda. 

JUROS. ? Os juros moratórios incidirão a partir da citação, salvo quando 
houver pedido administrativo, hipótese em que incidirão a partir do término do 
prazo legal para o pagamento. 

 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 

 

É incontestável a ocorrência de acidente de trânsito, uma vez que o 

autor carreou aos autos os documentos que o comprovam (boletim de ocorrência, 

prontuários e LAUDO MÉDICO), o que estabelece então o nexo etiológico. 

No que concerne à invalidez permanente, restou devidamente 

comprovada pelo LAUDO MÉDICO, no qual restaram atestados os danos sofridos 

pelo autor, entre eles fratura no joelho direito. Em virtude de tal lesão o autor não 

consegue mais realizar atividades cotidianas. Portanto, a conclusão médica foi pela 

existência de sequela funcional definitiva. 

Destarte, ainda, que estando demonstrada a debilidade permanente, 

impõe-se a procedência da ação. Ademais, a Lei 6.194/74 não traz nenhuma ressalva 

para que a invalidez decorrente da debilidade seja, de forma necessária, para o 

trabalho. Como no caso vertente, havendo a invalidez decorrente da debilidade 

permanente do membro, mesmo que seja para algumas ocupações habituais, já está 
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configurado o requisito necessário para autorizar o pagamento da indenização. Neste 

sentido, as ementas abaixo colecionadas: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZO. 
DIFERENÇA ENTRE INVALIDEZ PERMANENTE E 
DEBILIDADE PERMANENTE. SALÁRIO MÍNIMO ART. 
7º, INC. IV, DA CF. COMPETENCIA DO CNSP. 
INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

II. Estando demonstrada a debilidade permanente, 
impõe-se a procedência da ação. Aplicação da 
súmula 14 das Turmas Recursais. Ademais, a Lei 
6.194/74 não faz nenhuma ressalva para que a 
invalidez seja necessariamente para o trabalho. 
Havendo a invalidez, mesmo que seja para algumas 
ocupações habituais, já se configura o requisito 
autorizador do pagamento da indenização. (Grifamos) 

(Recurso Cível Nº 71001821545, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Maria José 
Schmitt Santanna, Julgado em 29/10/2008) 

 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 14 DAS 
TURMAS RECURSAIS. REVISADA EM 24/04/2008 
 

1. Ausente necessidade de perícia para apurar o grau de 
invalidez do autor, sendo competente para o julgamento o 
Juizado Especial Cível. 

2. Desimporta a distinção entre invalidez e debilidade 
permanente. Da análise dos autos, depreende-se, 
facilmente, que o autor foi acometido de invalidez 
permanente, em decorrência de acidente de trânsito, 
conforme documento de fl. 25, que relata a concessão da 
aposentadoria por invalidez. (Grifamos) 
(Recurso Cível Nº 71001658046, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Hilbert 
Maximiliano Akihito Obara, Julgado em 29/10/2008) 

DA PREVISÃO LEGAL 
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Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para 

este o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e 

posteriores alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” (g.n) 

 

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio 

deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, cujo valor para fins de 

indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, no valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), considerando que se encontra 

permanentemente inválido para as ocupações habituais, uma vez que apresenta 

SEQUELA DEFINITIVA E DEBILIDADE PERMANENTE (limitação de flexão em 60%, 

marcha claudicante e auxílio de muletas) NO MEMBRO INFERIOR DIREITO ALÉM DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO, fato este que se amolda perfeitamente aos 

termos da presente Lei. 
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Concluindo, para fazer jus a tal indenização, o Requerente vem ao final, 

apresentar os documentos exigidos no artigo 5º da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 

1974, donde será efetuado o pagamento mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa. 

DO RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ PELA SEGURADORA REQUERIDA 

Destarte, efetuado o pagamento de qualquer quantia pela seguradora a 

nível administrativo, resta constatada a invalidez permanente, conforme 

entendimento dos nossos Pretórios, “verbis”: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E DE 
AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ. QUITAÇÃO. 
COBRANÇA DA DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. 
MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO 
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 6.194/74. FIXAÇÃO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ.  

I Ilegitimidade Passiva. O art. 7º da Lei nº 6.194/74 prevê 
que qualquer seguradora responde pelo pagamento da 
indenização decorrente do seguro obrigatório. Ausência 
de prova da invalidez. EFETUADO O PAGAMENTO DE 
QUALQUER QUANTIA NA ESFERA ADMINISTRATIVA 
PELA SEGURADORA, RESTA COMPROVADA A 
INVALIDEZ PERMANENTE.  

I  Mérito. É aplicável ao Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre (DPVAT) a Lei nº 6.194/74. Incontroverso o 
nexo de causalidade entre o fato e o dano, mostra-se 
devido o pagamento do seguro à demandante. Os 
efeitos da quitação incidem somente em relação ao 
valor nela consignado. Precedentes. Manutenção da 
sentença.  

Preliminares rejeitadas e apelo desprovido. (Apelação 
Cível Nº 70026415638, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Antônio Corrêa Palmeiro da 
Fontoura, Julgado em 27/11/2008)” (Grifamos) 
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Assim, não resta dúvida quanto ao direito pleiteado pelo requerente na 

forma suscitada no presente feito. 

DA ILEGALIDADE DAS RESOLUÇÕES DA FENASEG CONTRARIANDO 

DISPOSITIVO DE LEI  

É de bom alvitre mencionar também, que as seguradoras se arrimam 

numa “obscura resolução” da FENASEG para negar o pagamento integral da 

indenização, que é devido por força de lei às vítimas de acidente de trânsito. 

A diminuição do valor pago é ilegal, até porque o direito do Requerente 

está fundamentado em lei, e uma mera Resolução de caráter administrativo não tem 

o condão de revogá-la. E não é outro o entendimento dos nossos Tribunais, senão 

vejamos o julgamento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão abaixo 

colacionado: 

Acórdão: 0806492009 
Relator :JAIME FERREIRA DE ARAÚJO 
Data: 23/04/2009  
Processo :APELAÇÃO CÍVEL 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
OFÍCIO. FENASEG. INUTILIDADE. ART. 130, DO CPC. PAGAMENTO A 
CREDORES PUTATIVOS. NÃO COMPROVAÇÃO. ART. 333, II, DO CPC. 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE 
NÃO PODE SE SOBREPOR À NORMA PÚBLICA. Lei que regula o seguro 
obrigatório de acidentes pessoais não pode ser derrogada 
por resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados, por ser esse 
diploma de espécie normativa hierarquicamente inferior. (grifamos) 

Conclui-se que o direito do Requerente é liquido e certo, sendo apenas 

matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente, com o 

quantum indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência de meras 

resoluções da FENASEG. O valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) é 

totalmente correto e coerente de acordo com a lei em vigor. 
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DOS PEDIDOS 

“Ex positis”, REQUER: 

a) A citação da requerida, no endereço constante na inicial, através 

de seu representante legal, na forma do art. 18 da Lei nº 9099/95, mediante 

correspondência com AR, para que compareça à audiência de conciliação, instrução 

e julgamento agendada por este juízo, sob pena, de não comparecendo, ser-lhe 

decretada a revelia nos termos o artigo 20 da Lei 9.099/95; 

b) O julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil, uma vez que o presente feito refere-se unicamente a 

matéria de direito, não havendo necessidade de produção de prova; 

c) Seja determinada a inversão do ônus da prova, bem como a 

exibição do processo administrativo onde a parte autora requereu o pagamento da 

indenização securitária, sob pena de presumem-se verdadeiros os fatos que por meio 

dele se provariam, nos termos do art. 359 do Código de Processo Civil. 

d) A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos, 

condenando-se a requerida a pagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), valor este referente à indenização por invalidez permanente, 

oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, correção monetária, 

custas e honorários advocatícios e demais incidências. 

e) sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita por ser o 

requerente pessoa pobre na acepção da Lei n.º1.060/50. 

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em 

especial pela prova material que instrui essa inicial, depoimento pessoal das partes, 

sem prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 

Dá-se à presente causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 
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Termos em que, 
Pede deferimento. 
Teresina, 21 de agosto de 2013. 

 

Gustavo Henrique Macêdo de SalesGustavo Henrique Macêdo de SalesGustavo Henrique Macêdo de SalesGustavo Henrique Macêdo de Sales    
Advogado  

OAB/PI nº 6.919 
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Dados do Sinistro(04) Lançamentos Manuais(05) Pagamentos Judiciais(06) Sair

Dat a da últ ima consulta:  23-10-2013 /  Próxima atualização apart ir de:  07-11-2013 - Força I mportação

Núm ero do Sinist ro

201248785701201248785701

Código da Seguradora 

5002 5002 --  FEDERAL DE SEGUROS S/ A FEDERAL DE SEGUROS S/ A

Nom e da Vít im a

JOSE DE SENA BISPOJOSE DE SENA BISPO

Data de Nascim ento

0101 -- 0606 -- 19601960

Nom e do Recebedor

JOSE DE SENA BISPOJOSE DE SENA BISPO

CPF/ CGC Recebedor

0003027131230000030271312300

Código do Receb. / Benef.

1  1  --  VITI MA VITI MA

Nom e do Procurador

CPF/ CGC Procurador  

Categoria

09 09 --  CICLOMOTOR, MOTONETA, MOTOCI CLETA E  CICLOMOTOR, MOTONETA, MOTOCI CLETA E T

Data Cadastram ent o

2727 -- 0909 -- 20122012

Município da Ocor rência 

TERESI NATERESI NA

Nat ureza

3 3 --  DAMS DAMS

Delegacia

POLI CIA CIVILPOLI CIA CIVIL

Regulação

11

Data Reclamação 

2727 -- 0909 -- 20122012

Data do Sinist ro

0909 -- 0606 -- 20122012

Valor I ndenização

539,12539,12

Valor Cor.Mon./ Juros

0,000,00

Data do Pagam ento 

1010 -- 1010 -- 20122012

Bolet im

43204320 -- 20122012

UF Sinist ro

PIPI

Sub-Judice

Página 1 de 1

23/10/2013http://174.123.2.138/dpvat/WorkflawFenaseg/MegaData.aspx?rand=0.641062754913...
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N do CPF: 302.713.123-00

Nome da Pessoa Física: JOSE DE SENA BISPO 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:19:18 do dia 24/10/2013 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 9DED.BB93.033D.CF32

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 

endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n 1.042, de 10/06/2010.

o

o





IRPF 2013

Página Inicial

Declaração

Download de

Programas

Novidades

Obrigatoriedade

Formas de

Agenda

Tributári

Agendam

Alíquota

Tabelas

Arrecada

Atendim

Malha F

Página 1 de 1Comprovante de Situação Cadastral no CPF

24/10/2013http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp
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PODER JUDICIÁRIO 

   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL – TERESINA - PI 

JUIZADOS ESPECIAIS 

RECURSO INOMINADO nº 0024779-87.2013.818.0001 – TERESINA (Ref.: ação nº 0024779-
87.2013.818.0001 – Cobrança de Seguro DPVAT -    J.E. Cível Zona Sudeste - Sede Redonda 
– Teresina - PI) 
Recorrente (s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Advogado (a) (s): Lucas Nunes Chama  
Recorrido (a) (s): JOSÉ DE SENA BISPO 
Advogado (a) (s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES 
Relator (a): Juiz João Henrique Sousa Gomes  
 

 

 

RECURSO INOMINADO. COBRANÇA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. 
PROVA PRODUZIDA. INEXISTÊNCIA DE COMPLEXIDADE. APRECIAÇÃO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS. AFASTADA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ. NÃO ACOLHIMENTO. 
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. GRAU DE INVALIDEZ. ACIDENTE 
OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 11.945/09. EXISTÊNCIA DE CRITÉRIOS LEGAIS PARA A 
GRADUÇÃO DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA PARA REDUZIR 
O VALOR INDENIZÁVEL. ADEQUAÇÃO À TABELA ANEXA À LEI. RECURSO CONHECIDO 
E PARCIALMENTE PROVIDO. 
- Desnecessária a realização de outra prova técnica, visto que o conjunto probatório existente nos autos 
é conclusivo em reconhecer a invalidez permanente do recorrido. 
- Não há que se falar em ausência de invalidez permanente, visto que o relatório médico acostado aos 
autos demonstra a debilidade permanente parcial do recorrido. 
- Tendo o acidente que vitimou a recorrida na vigência da LEI 11.945/09, devem ser aplicadas as 
regras nela previstas para o pagamento da indenização relativa ao Seguro Obrigatório, sobretudo a 
graduação, em percentuais e conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela 
anexa à Lei. 
- Da análise da documentação que acompanhou a inicial, mormente o Laudo Médico, necessária se faz 
a adequação do valor indenizável à tabela anexa à Lei nº 11.945/09. 
- Sentença parcialmente reformada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Súmula do Julgamento: “Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal, à 

unanimidade, em conhecer do recurso, mas para  dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator”. 

Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Dr. João Henrique Sousa Gomes 
(Relator), Dra. Haydée de Lima Castelo Branco (membro), Dr. Manoel de Sousa Dourado (membro). 
Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo. 

  Primeira Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 20 de novembro de 2015. 

João Henrique Sousa Gomes 

Juiz Relator 
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JUIZADOS ESPECIAIS 

 

RELATÓRIO 
 

Cuida-se de recurso contra sentença (evento nº 23.1) que, em AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, julgou procedente o pedido inicial, para condenar o requerido a 
indenizar, a título de seguro DPVAT, o requerente, no valor de R$13.500,00  (treze mil e 
quinhentos reais). 

Razões do recorrente (evento nº 28.1) alegando, que o recurso merece ser provido para 
reformar a sentença impugnada, julgando totalmente improcedente o pedido de indenização do seguro 
DPVAT, haja vista que o Recorrente não faz jus ao recebimento do valor arbitrado pelo Juízo a quo, 
na medida em que o exame de corpo de delito apresentado aponta invalidez parcial de 60% para o 
segmento “Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo”, quantificando as 
lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de pagamento do seguro, de acordo com os 
percentuais fixados na tabela estabelecida na Medida Provisória nº451 de 15/12/2008, convertida na 
Lei nº 11.945 de 04/06/2009, conforme determina o art.5º, §5º da Lei 6.194/741. Assim, havendo 
prova da invalidez permanente parcial incompleta, o MM. Juízo a quo deveria ter observado o grau da 
invalidez aferido pelo IML, bem como o pagamento administrativo realizado pela ora Recorrida em 
total conformidade com o laudo pericial, inclusive em valor superior, para então julgar procedentea 
pretensão do autor. Portanto, tendo havido o pagamento em conformidade com o percentual aferido 
pelo laudo do IML, na forma como prescreve a tabela anexa à lei 11.945/2009, requer seja a r. 
sentença reformada para julgar extinto o feito, com fundamento no art. 269, inciso IV, do CPC. 

Devidamente intimada, a parte recorrida deixou de apresentar as Contrarrazões.  

Eis o breve relatório. 

VOTO 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à sua análise. 

Trata-se de cobrança de diferença de seguro DPVAT, por conta de invalidez parcial 
permanente alegada pela parte recorrida/autor, sob fundamento de que foi vítima de acidente de 
tráfego. 

Para melhor delinear o regramento legal exato aplicável à espécie, importante fazer algumas 
considerações acerca do Seguro Obrigatório. 

O DPVAT foi criado pela Lei 6.194/74 que, dentre inúmeras outras questões, estipulou os 
valores indenizatórios, em salários-mínimos, para as hipóteses de morte, invalidez e reembolso de 
despesas médicas do segurado. 

Tal regramento sofreu algumas alterações de caráter procedimental. Em 31/05/2007 foi 
editada a Lei 11.482, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 340 de 29/12/2006, e a qual 
impôs modificações à Lei 6.194/74, mais especificamente aos seus artigos 3º a 5º e 11, dentre as 
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quais se destacou a alteração dos valores de indenização, que passaram a ser devidos em reais e não 
mais em salários-mínimos. 

No entanto, com a edição da Medida Provisória 451, de dezembro de 2008, posteriormente 
convertida na Lei 11.945, de junho de 2009, foram promovidas novas alterações na Lei 6.194/74, 
especialmente para fixar graus de invalidez permanente, total e parcial, bem como os respectivos 
percentuais aplicáveis a cada caso, conforme o membro/órgão lesado, critérios estes que foram 
incluídos, através de um anexo, tendo referida legislação entrado em vigor, para as regras relativas ao 
Seguro DPVAT, em 16/12/2008. 

Feitas tais considerações, cumpre notar que o acidente que vitimou o recorrido ocorreu em 
2012, quando vigentes as alterações da Lei 11.945/09, que para os casos de invalidez permanente, 
total ou parcial, prevê uma indenização no valor de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

No entanto, referida legislação, ao dispor que a indenização em caso de invalidez permanente 
poderia ser de "até" a quantia acima já mencionada, e não em seu valor integral, como dispôs para o 
caso de morte do segurado, pretendeu que fossem consideradas as peculiaridades de cada lesão para 
que a indenização fosse fixada de forma razoável e compatível, tanto é que a LEI 11.945/09, em 
tabela a ela anexa, estabeleceu, como não fazia a Lei 11.482/07, percentuais aplicáveis ao limite 
máximo indenizável supracitado, de acordo com o tipo de invalidez e membro/órgão lesado, 
estabelecendo ainda critérios para os respectivos cálculos, parâmetros estes que deverão ser 
observados. 

Da análise da documentação que acompanhou a inicial, mormente a avaliação médica 
acostada aos autos no evento nº 01, atesta que a parte autora sofreu debilidade permanente em 
membro inferior direito, no percentual de 60%. 

Importante sinalar, para análise da presente questão, que o sinistro ocorreu em 09/06/2012 , ou 
seja, sob a égide da Lei nº 11.945/09. Referida lei, em seu art. 32, estabeleceu que a Lei no 6.194/74 
passou a vigorar, desde 22.12.2008, acrescida de tabela relativa aos percentuais indenizatórios para 
seguro DPVAT, ora transcrita: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais  
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou  
de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 

10 

Assim passou a estabelecer a Lei 6.194/74: 

Num. 20409016 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:46
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244401100000019242776
Número do documento: 21092710244401100000019242776
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1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL – TERESINA - PI 

JUIZADOS ESPECIAIS 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e  

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso 
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.  

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 
o disposto abaixo (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008): 

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008). 

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(...) 

 No caso concreto, a invalidez do segurado restou enquadrada no quesito “Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos”, que estabelece indenização no 
percentual de 70% do valor máximo indenizatório, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 
cinequenta reais). Por outro lado, a nova redação do inciso II, acima transcrito, define que quando 
se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.  
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JUIZADOS ESPECIAIS 

Desta forma, tenho que a perda do autor foi de grau inteso, pois consolidou debilidade 
permanente parcial de 60% no membro inferior direito. Assim, o valor da indenização a que 
faz jus o autor é de R$ 7.087,50 (sete mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Nao ha comprovaçao, nos autos, do recebimento de quaisquer valores pela via administrativa. 

Em virtude do exposto, conheço do recurso, dando-lhe parcial provimento, a fim de reformar 
a sentença a quo, considerando que o valor a que faz jus o autor é de R$ 7.087,50 (sete mil 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos).  

Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas processuais e em honorários 
advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 

Teresina (PI), 20 de novembro de 2015. 
 

 

João Henrique Sousa Gomes 
Juiz Relator 

 

 

 

  
 

 

Num. 20409016 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:46
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244401100000019242776
Número do documento: 21092710244401100000019242776



Num. 20409016 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:46
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244401100000019242776
Número do documento: 21092710244401100000019242776



Num. 20409016 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:46
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244401100000019242776
Número do documento: 21092710244401100000019242776



Num. 20409016 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:46
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244401100000019242776
Número do documento: 21092710244401100000019242776



DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

4300114749996 
Nº DA PARCELA

0 

DATA DO DEPÓSITO

13-01-2016 

AGÊNCIA (PREF/DV)

3791-5 

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 
DATA DA GUIA

13-01-2016 

Nº DA GUIA

10886783 

NUMERO DO PROCESSO

00247798720138180001 

TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA 
COMARCA

TERESINA 

ORGÃO/VARA

1 V. JUIZ. ESP.C C Z.SUD. 

DEPOSITANTE

REU 

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

12.392,01 
NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER 

TIPO PESSOA

JURÍDICA 

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04 
NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

JOSE DE SENA BISPO 

TIPO PESSOA

FÍSICA 

CPF/CNPJ

302.713.123-00 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

2E5544DBC25B1412 

2E5544DBC25B1412 

Page 1 of 1Recibo de Deposito para a Solcitação 10886783

14/01/2016http://www.gestorprocessualdpvat.com.br/dpvat/gproc_cheque/cheque/deposito/recib...

Num. 20409016 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 27/09/2021 10:24:46
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092710244401100000019242776
Número do documento: 21092710244401100000019242776



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
PODER JUDICIARIO DA UNIÃO

TERESINA
J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA

RUA Jornalista Lívio Lopes, 0, Redonda - TERESINA

DESPACHO

Processo nº 0024779-87.2013.818.0001

Vistos.

Ante o comprovante de depósito judicial de evento 54, acolho o pedido formulado no evento 55 

para determinar a expedição de alvará judicial em favor do exequente, considerando, 

separadamente, o devido a título de honorários de sucumbência fixados no evento 47, este com 

incidência de imposto, conforme entendimento dos nossos Tribunais Superiores.

Ato contínuo, julgo extinta a execução na forma do artigo 794 inciso I do CPC. Após, arquive-se. 

Cumpra-se.

Teresina 12 de Fevereiro de 2016.

Dr. Jorge da Costa Veloso

Juiz de Direito 
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